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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 13/2010[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 261, 6 ago. 2010, p. 101.
Altera: Instrução de Serviço n. 4, de 31 de julho de 2006 (antiga Instrução de Serviço n. 6/2006).] 


Antiga Instrução de Serviço nº 14/2010


Acrescenta o § 5º ao art. 2º, da Instrução de Serviço nº 6, de 4 de agosto de 2006, que dispõe sobre a emissão de acórdãos pela Diretoria Geral.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, e pelo art. 16, XXXIII e XXXIV, do Regimento Interno c/c o art. 197, e considerando o previsto na Instrução de Serviço nº 13/2010,

[bookmark: _GoBack]RESOLVE:


Art. 1º Fica acrescido no art. 2º, da Instrução de Serviço nº 6/2006, desta Presidência, o § 5º, com a seguinte redação:


	“Art. 2º
§ 5º Para autos eletrônicos os Gabinetes disponibilizarão no sistema de trâmite a proposta de voto, procedendo o encaminhamento dos autos digitais à Diretoria Geral.”

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.


Curitiba, 4 de agosto de 2010.



SOLANGE ISFER
Diretora Geral



HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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